
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.282, DE 1991

(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho)

Dispõe sobre o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e dá

outras providências.

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ADM);
E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO - ART.24, 11)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
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E~Et ivada 30 (trinta) nu 60 (sEssen 1 a) dias após o reajuste do pro­

v E: n to. P E n é· ~~ c! • V €o' n c i OI E n t Ci ou S Ci. I "í.l'· i o d (j mI..l t IJ ,.{ I" i (1 ; c\ P 1 i C ,,\ ri cI 0"- '.:; €.: o

prazo de 60 (sessenta) dias em caso de omis!':;ãtl dn contr<:\to.

ArL

da parcela de juros ralculada ~ t?~a convencionada no contrato E de-

mais V['r::"'$ acessóri~\~:·. 1:/1"~:vistas neste. de modo a que o saldo df.·:VL·"

dor corresponda sempre ao n~mero dL 0reslaçaE5 vincEndas multiplica­

das pelo valor da presta~ão atual.

Do recibo da prestação mensal cons-

e d~' cada v~~l"ba acessór ia. des;taci':\lllln-'se o p~~rc;entué\l ap I i r~adc)

em cada C"'."·.(). inclusivE o rre~erente ,10<;:'; juros E o sc\ldrJ devedor.
Art. 39 ~ facultado ao mutuir:o antecipar o pagam0n-

to do saldo devpdor. juntampnte com a prestaçio do mês. tantas ou­

tras quantas deSEjar, a partir da ~ltima.

(FCVS). que é substitl.ddcl pelo Fundo ela Habitaçãoç ae s Sc\ I a r i el. i ~>

r·l!'" t • 4Q é extinto o Fundo de Compensaç~) das Varia-

(FH). destinado E~clusivamente a financia~. atrav~s das CooPErativas

Habitacionais Mun~c[pais. a cons~rução de conjuntos habitacionais

para trabalhadores urbanos e rurais.

S 1Q A cu:.]~· i bu i ção do mutuár i o permanecE~rá em 3::::

(tris por cento) do valor principal da prestação.

§ 29 O Poder Executivo. atrav~s do Banco Cent~al elo

Brasil. regulamentará. no prazo de 90 (n~venta) dias, o funcionamen­

to do Fundo da Habitação.

n salelo E~ ronta vinculada ao extinto FCVS.

quando credor. será trans~erido para o FH •

.§. 49 O fole,,' ·1" E:-:eclJt i '.10 proporá a ab ert 'Jr a de crid i t o

especial para cobrir. com rprursos do T~~0uro Nacional. os saldos

d eved on'~~' do FCVS.
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AI'"t. 5~.:), O mut:uál'" io CD"'I'II:I,I<'~danH~nt~ r!,·,,:rnpn.;:gado (::on-'

t inuat'"~ a SI'r' assistido pelo fundo FIEL, estendido a todos 05 con­

t r' 4:\ tos d ~ ma.l t: 1.10 •

A,'"t. 6Q E~ c:,,·imr.· :.d.Hlido c:om pe~nc\ c1e~ 1. (IJ01) a 5 (cin-

c C» a n o ~;; dr," (.;: c: 1 1.1 S ã (;) q U € m ~

J .- reC€·~bEI'" PI'"f:.":.L·(;~\D OIJ C\Uit:<:I'j~\fl dE~ financ:iamentc) do

SFH, com corr('çâo monetil'"i~ acima do Pl'"evisto nEsta lEi ou, quando

f o I'" o c a s o, d C) CC) n t: ". c\ t (); (::.

II negaI'" ao mutu~rio o benEf(cio l'"eC\uEt'" ido a que

f i z (.;: I'" j IJ S P() I'" I E i o 1.1 a t o no I'" m<:1. t i v() doSFH () 1.1 <:1. i nd <:lo Cfi I I ~:, t <':\1') t (.;: d E C on ....

t,rato.

A,'" t • 79 As c\ 1t F'" ::\ ç: Õ E-~ 5 Co nt r a t u c\ i 5 Pn:~v i s t '·:l.S n e~ 5 t a

lei serão rEvistas a pedirlo do mutuário qUE dElas discordar no p~azo

cle~ 90 (no\'(-: ~ c:\) cf ic\s con:"".'o!:; da publ icaç:âo desta, permanecendo a~;

condiç:ões contratuais originais, Exceto quanto aos (ndices extintos

qUE prpvalecerá o d~terminado nesta lei.

Art. 89 A transferincia de contratos de ma.ltuo cele­

brados PElcl S~H dar-sE-á mediante a simples substituiç~o do devedor,

mant illas para.o novo mutuário as mesmas condjçõEs do contrato origi-

n c\r' i o.

blicaç:âo.

Art. 99 Esta lei Entra em vigor na data de sua pu-

ArL 10. Reve'",.'I: ·..·se a Le i nQ 8. j,00/90, os arts. 18 a

24 da Lei nQ 8.177/91 E as demais disposições em contrário.

JUS T I F I C A C ~ O

A atual 1(~~9i',l<'~<i:ã() br<:-\~"ih~in~ concer'nente aI) SistenH:\

F i n CI rr' e i r o da Hc\ bit a ç: ã o e nc on t r a -- 5 f.~, a t Ija 101 E' n t €,' , d i 5 C i p 1 i n ;~I ti i:'\ PCll'"

vJ~ias lEis esparsas o qUE. sem da.lvida, dificulta a sua aplicação.

vc\ r i c'l!:; sã () a!:. mC) cI c\ 1 j ri ,',1 1 : ,. . d E~ C C) r r €.~ li ~( (I d c\ p r E~ ~::. t .1 '; ~~ Co €

do saldiJ d(-~v(·~dor c1f:: contrato~:> de:": ml.J.tu() pan:\ a aql.1isiç:ão da casa pró­

Pt" iCl P€lo SFH. Hc\ contratcls re~ajIH;tC\dos PE~l<:\ UPC, jc\ f.:'>d ir,ta, pE.'la

URTN ou pela OTN~ igualmente extintas, pela variação do Salário M(-
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n imo e, ap6s a ext inçio da BTN, passa~am os contratos a SErem rEa­

Justados pel~ varia~So da TR.

A ediçgo das ME(1idas Provis6rias nQs 260/90 E 294/90,

tonvertidas nas Leis nQs P.t00/90 e 8.177/91, foram a gota d'~gua

para transbordar o esp(rito de insatisfaçgo dos mutu~rios, qUE h~

t (:':':1',;:) os vêm sendo espr ~?m i dos nos seus parcos sa 1ár i os, pag <:'1nd(j p r·es····

taç;es c~da vez maii altas.
En t e:' nd é.' mc!:;, q 1..1, e o mo do just o d é.' r e a jus t a r' as p r €.; s t <:1, '.'

ç: Õe s d a c a s ,';I, pró pr i <:0\ f o i i I1 ,,:. t i t u (d o c o m ;-:, I... e i nQ 2. i 64/84, CJ u f-:: in·"

c e nt i v C,l U os mut uá r i os <':1. o p t a r em p e los i s t E' mj',. ,! f:' e qui vaI €o n c i <':\ sal a _.

ri~l. Desta forma estaria garantido que a prestaç:io nio seria corri­

gida acima do reajuste do salário do ffiutuário.

ri chegada, pois, a hora de por fim a essa verdadeira

torre dE babEI qUE dE uns tEmpos para cá passou a ser o SFH, adotan­

do critério ~nico para a correç:io da prestaçâo e saldo devedor.

EntEndemos, i fIU"'. 11,,' n te, qUE f? j 1..I<:.t o qU'e sej a dada ao

mutu~rio a oportunidde dE quitar, dE modo simplES p sem as compl ica­

Ç:ÕES de cálculos inint(','l i9íVE:ís pe1<:\ l;",joria, por antEcipaç:f,{o, ,:l,!:;

prestaç:;es E obter mais CEdo a sua escritura definitiva, ao mesmo
t fo' mp o E!li qUE f ,'~ vo ,~ f:~ C E o P 1" (i p r' i o !" i 5 tem a f i na n c E: i I~ o P f:: I a f:~ n t ,~ a d <i' de

novc)s r €':<: u:' 50!:;.

DEsta forma, entendemos SEI" dE suma impor: ância para

i~. !::J r' ,~n d e m<':\ i o r i a dos mU t u á r' i O!:; doSF H, a p r e !'; J,,' : 1 t t:". rn O!:; () p r E !" (~n t ("-' p r' o ....

jeto clp lei para qUE, atravf?s das EmEndas qUE Esperamos SEjam aprE-

sent ada!:;, sEja fEito o Enriquecimento e aprimormento dEste. [SPEra-

Nac i on<.'o\ 1 para que, com a aprovaç:io deste projeto dE lEi, venh2mos a

ter uma IEsi~,laçio mais sir,temática disciplinando o SFH.

Sala das Sess;es, \ ) de

o AKCI<MH\: FILHO
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

MEDIDA. PROVlSÓIUA Nt 294 DE 31 DE JANEIRO DE 1091.

Er.tabelece regras parll 1& delindelaçlo de
economia e dá outras provid!ncias. •

ne4l4a Pnrd06do DO 260. 'do 19 do JiDvaa'o do 19i)O.

Dlop&e oobro o roo'u~to 400 prooto­
·c&O. pactuadao no. contrato. de fl­
DOnelamonto fl~doa DO 4mblto do
010toma P1DOneolro ao Uabltoc!o,
vlDculado. 00 Plano do Bquiva15nela
.~alUlal.o d& oUtra,. proví,dlnclo••

..-.'.' - _-_ , ,.,.,.. - , '~ ~ ..

\
LEI N9 8.100, DE OS DE DEZEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre o reajuste das prestações
pactuadas nos contratos de financiamento
firmados no âmbito do Sistema Financeiro da
H~bitação,vincul!!d!?sao Plano. de'Equiva':'
lencia Salarial e da outras providêneias.

Fáço saber que o Presidente 4a República
adótou a Medida Provisórian9 260, de
1990, Que o Congresso nacional aprovou,
e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do dis­
posto no parágrafo únieo do art. 62 da
Constitufção Féderal, promulgo a seguin­
te Lei:

Art. 19 ~ As prestações mensais pactuadas nos contrat?s de
financiamento firmados noãmbito do Sistema Financeiro da Habitação
(SFH) , .vinculados ao Plan~ de Equivalência. Salarial por Categoria Pro­
fissional (PES/CP), serão reajustadas em função ,da data-base para a
respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual.Que re~

s~ltar:

I ~ da variação: atê fevereiro de 1990, do fndice de Pre­
ços ao Consumidor -' IPC e, a partir de março de 1990, o valor J:l0minal

do Bônus ÕO Tesouro Nacional - BTN:
11 - do acréscimo de percentüal relativo ao qanho real de

salário.

§ 1~ - No caso de contratos enquadrados na mod~lidade ple­
na do ~ES/CP, far-se-á, apart1r do mê~ de julho de 1990, o reajuste
mensal' das respectivas prestações, com base' no percentual de variação

do valor nominal do BTN.

§ 29 - Do perce~tual de ~eajuste de que trata.Qcaput des­
t~ artigo será de~uzido o percentual de reajuste a que se refere o pa­
rÀgrafo a~terior.

§ 39 - t facultado ao Agente financ~iro aplicar, emsllbs­
tlt~iÇão'. aospereentuâis previstos no'Caput ,e § 19 deste artigo, o in-,
dice de aumento salarial da categoria profissional que for antecipada­
-ente conhecido.
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Art. 29 - Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior
à varjaç~o doo percentuais referidos no caput e § 19 do'artigo ante­
çto~ fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual
~uêntlco ao do respectivo aumento salarial, desde que efetuem a devida

comprovação perante o ~gente finaoceiro.

Art. 39 - O Fundo deCompensaçáo' das Variações Salariais
(FCVS) quitará sOmGnte 'um saldo devedor remanescente por mutuário ao

\f.1nal.do contrato., ..lnclusi.ve os já .firmados AO âmbito, do SFH.

f 19 - No caso de mutuários que tenham contribuído pa~a o
FCVS em mais de um finanéiamento, desde que 'não sejam referentes a imó­

veis na me&ma localidade, fica asseguraaa a cobertura do Fundo, a qual­
quer tempo, 'somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no
caput do art. 59 da Lei n9 8.004, de 14 de março de 1990.

§ 29 - Ocorrendo a hipótes~ de um ,mutuário figurar como
co-devedor em contrato celebrado 'antériormente, não será considerado
,como tendÇ> mais de um finaneiamento.'

§ 39 - Para assegurar o cumprimento do disposto neste ar­
tigo, fica o Banco Central do Brasil autorizado a coorcenar a implemen­
tação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Ha­
bitação que será constituido, manq.do'e administrado pelas inst;ituiçõe!'
do mesmo Sistema.'

Art. 49 ~ O Banco Central do Brasil expedirá as instruções
necessáriD5 à aplicação desta Lei, inclusive aque'!as relativas aó rea­

juste de prestações de financiamentos firmados'noâmbito do SFH.

Art. 59 - As relações jurldicas decorr~ntes das' Medidas
Provisõrias n9s 191, de ~ de junho de 1990, 196, de 30 de junho de
1990, 2~2, de 19 de agosto de 1990, 217, de 31 de agosto de 1990, e

239, de 2 de outubro'de 1990, serão disciplinadas pelo Congresso Nacio­

nal, nos termos do disposto no parágrafo-único do, art. 62 da Constitui­
~ã.....

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data, de sua publica-

Art. 79 - Revogam-se as dlSposlÇ~~' em contrário.

SERADO FEDERAL, eM OS DE DEZtMBRO ~É 1990

1699 dA ~n4e.PencSe.nCia o 10'29 da República

Nelson CAl'Deiro

UI gI 1L177, • 01 .. IDIlrçD. 1991.

Eatabelece rel"U para O~ cb
economia c d4 outru provIdendu,

I

Art. 18 - Os saldos devedores e os prestaçOes dos'contratos celebl1lb Ilt~ 24
de novembro de 1986, pc>T entidades Integrantes dos Sistemas Financeiros da HabitaçAo e do
Saneamaento (SFH e SFS), com clAusula de otualizaçAo monet4ria pela variaçao da UPC,
da ODl, cio Salário Mfnimo 011 do Salário Min'mo de Referencia, passam, OjIOJ1ir de
fevereiro de 1991, 11 ser atualizados pela taxa Ilplicável l remuneraçAo tiá.\ica dos Depósitos
de Poupança com data de IlnivenAno no dia primeiro, mantidas 11 peiibdicidade e as tuas
de juros estabelecidas contratualmente, '

f ID ·'Os saldos devedores e G!' 'prestações dos contratos celebrados, no
perfodo~ 25 de novembro de. J986 &I 31 de janeIro de 1991, pelas ~ntidades ~ncionadas
DeSte 8111g0, com recursos de depósitos de poupança. passam, o partIr de fevereirO de 1991,
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a ser atualizados mensalmente pela taxa aplic!vel l remuneraçÃo básica dos Depósitos de
Poupança. com dEta de anivers'rio no dia de assinatura dos respectivos contratos.

• :lO •~ contratos celebrados a partir d2 vi~encia da Medida Provisórút 9ue
deu origem a esta Lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com rf'cursos de DepósitOS
de Poupança. terlo dtusula de atualizaçlo pela remuncraçAo básica oplidvel aos
Dep6sitos de ~oupança, com data de arJversArio DO dia de lWinatura ~ respectivos
contratos.

f 3°· O disposto neste artigo aplica-se igualmente As operações ativas e
passivas dos fundos 9inculados ao SAi. ressalvado o disposto DO parigrafo segumte.

f 4° • O disposto no f 111 deste artigo aplica-se As Letras Hipoteetrias
emitidas e aos depósitos efetuado:; a qualquer tftulo, com recursos oriundos dos Depósitos
de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e
As obrigações do Fundo de Compensaçlo de Variações Salariais (FCVS). .

An. 19 • Os contratos celebrados a partir de 111 de fevereiro de 1991,
relativos a operações realizadas por empresas construtoras e incorporadoras com
adquirentes de Im6vcis residenciais e comerciais, poderio conter cláusula de remuneraçlo
pela taxa básica aplic4vel aos depósitos de poup'ança, desde que vinculados a financiamento
Junto a instituiçOcs integrantes do Sistema Bra.~lleiro de Poupança e Emprtstimo (SBPE).

An. 20 • O resultado apurado ~Ia aplicaçlo do c:rittrio .dedlculo de
atualização das operaçOcs de que trata o art. 18, lastreadas com recursos de De~itos de
Poupança e da atualizaçAo desses depósitos, na forma do disposto no parAgrafo 6mco do art.
13 desta Lei, será incorporado ao Fundo de Compensaçlo de Variaç6cs Salariais (FCVS),
nos termos das InstruÇOes a serem expedidas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 21 - Os saldos dos contratos de financiamento celebrados att o dia 31 de
janeiro de 1991, realizados com recursos dos depósltos de poupança rural, serlo atualizados,
DO mes de fevereiro de 1991, por fndice composto:

. J • da YlUioçao do BTN Fascal observado entre Gdata de aniven4rio ou de'
uslnatura do contrato DOinb de ja~lro de 1991 e o dia 111 de fevereiro de 1991;e' ,

D • da 1RD DCUDI\Ilada entre 111 de fevereiro de 1991 e o dia do' anlve'íl4rlo
do contrato DO m!s de fevereiro de 1991.

. . Par4grafo 611Íco o A partir do mes de março de 1991. os Ialdosdos contrat05
mencionados neste irtIgo serlo atuilizados pela remuDCraçio'búlaa opliaada aos dep6sltos
de poupança com data esc aniversArio DO dia da _inatura dos respectivOs contratos.

. Art. 22 ~ 65' cOritrat~ Celebrados a partir de tO de fevereiro de 1991 com
recursos dos depósitos de poupança rural terlo cláusulas de Gtualizaçlo pela remuDCraçlo
básica ~pli~dll DOS dep651t05 de poupança com data de Anlverúrio no dia da QS5inatura dos

-lCSpCClíVOS contratos.

. .Art. 23 o.A partir de fevereiro de 1991, QS ~ç6csmensais DOS contratos
de financiamenio firmados DO 1mbito do SFH, vinculados ao P1aiio de Equlvalencla Salarial
por Categoria Profissional o P~/CP, lerlo reajustadas em funçlo da data base para a
respectiva revisAosal~. ~di~te.o qpli~ção:

. I " do Indice derivadô aa taxa de remuneraçAo búica ôplidVel DOS depóSitos
de poupança livre no perfodo, observado que: '

. A) DOS contratos fil1lllÍd05 att 24 c1e Dove~bro de 1986, ofndice a ser
utilizado corr~ndêrA6quele çlidyeJ As contas de poupança com data de aniversário DO .
dia primeiro de cada mb; ..

b) DOS contratos firmados. partir. 2S de novembiv de 1986, o índice a ser
utilizado corresponderl lquele áplidvells contaS de dep6sitos de poupança com data de
aniversário DO dia da assinatura dos respectivos contratos; .

. D ",do fndicecorrcsPondente DOPerce~ál relatiVo AO'pnhó .i-eaJ de IalArio.
. .

6111
o .No caso de contratos enquadrados na modalidade plena do PES/CP,

far-se-4, 11 partir do mes de fevereiro de 199J, Oreajuste mensal d~ respectivas prestaç6es,
observadoodi5p05tonau1(neas a e ".do Item I deste GrtiIO. '

• :zo ·DO perc:e'nhlar'de teaJuste' de que trata' o copllt, deste DJ1i&o 'ser6
.deduzldo o petcentual de reajuste Il que se relere o partsrafo anterior.

. . f. 311 • ~ fAcultad\> QO,aie~~e .fina~lro ~licar, em aubstltuiçAo, DOS
percentuaís previstos no CDpat e ,.l°.deste aruao, o índice de aumento salarial dltcir:lte~
profissional, quando conhecido. .
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. -,\rt. 24 ·AosmutuêriOli com contrat06 vinculados DO {PES/eP>.. firmados 11
quaJquertempo, i _jurado .que, Da IIplic:açio deejUalquerreajuste, a partiCipaçlo da
prestaçAo mensal Da renda aniai Dlo excederá 11 relaçlo.prestaÇAo/reJirifiqtc:la na cIaui
(la assmatura do contrato dc financiamcnto ou da.opçao pelo PES.. c que efctUem 11
devida compl'OVllçlo perante o agente financeiro, podendo 'ler IOliata essa revislo II
quaJquertempo...

• tDo. Respeitada a re1açlo de que trata CIte IIJ'tÍSo, o valor de aida
presiaçlo meusaJ deverá colTesponder, AO animo, AovaJorda parcela mensal de juros,
C:alculado 1 taxa conVencionada no contrato.· .

f Í" • Nió se aplica °disPosto Íleste amBo as IUP6tCllC5 de Rduçlo de relida
por mudança de empreso ou por alteraçlo na composiÇio da renda familiar em cIecontoâa
i:Ia exclusto de um ou mais co-adquirentes, IISsegurado .AO mutu6rio, nesses casos.°direito A
renesoàaçlo da .4fvida junto 80 agente· financeiro, ~ndoll~tabelecer °
comprometimento.inicial da renda. . .

. .
. ..• 3il • Sempre QUe" em virtude da aplicaçio~PESlCP. 11 prestaçlo for

reajustada em percentagem interior Aquela referida DO 8ft. Ddesta I,.ei, II diferença sert
in~rporadacm futuros reajustes de prestações, 8tt ° limite de que trata o aaput deste
llltJBo•

• • .. • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. "" '*' , - - - .

aeternbro

Jnatltul incentIvo fln.ncelro p~ra o~ a~
quI ..cnte~ ~ ~ra~l~ próprla através dõ
51st.... a Unancdro d., lIplt~çio. a. aqu!
valêncIa aalarl01 como crltorl0 do cea
'u.ate~ento da. prelt.a~õ•• • di outraS pr2
"1deneI.':••
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